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PROJETO DE LEI N'OO3/2025
MENSAGEM DE LEI N" OO2i2O25

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epigrafe "Revoga os artigos 47 a 61 da Lei

Municipal n" 190912023 e os artigos I ao 13 da Lei Municipal n'1908/2023".

I - RELATORIO

O Poder Legislativo Municipal propõe a revogação dos artigos 47 a 6l daLei n" 190912023 e dos artigos 8

a 13 da Lei Municipal 1908/2023.

II-ANÁLISE
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verifrcou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 00312025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DÀ COMISSÃO

._ A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 02 de janeiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e Íécnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 003t2025.
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I - RELATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe a revogação dos artigos 47 a 61 daLei n" 1909/2023 e dos artigos 8

a I 3 da Lei Municipal 190812O23.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçâo e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserfu-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 00312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

.-. A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 02 de janeiro de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei No 003/2025,

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Juliana Cibelly dos Santos

Vereador Presidente
Lucas Lui Taetx
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epigrafe "Revoga os artigos 47 a 61 da Lei

Municipal n" 19O912023 e os artigos 8 ao 13 da Lei Municipal n'1908/2023".


